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DECRETO N.º 099, DE 17 DE MARÇO DE 2023. 

NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO
– COMTUR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso da atribuição que lhe confere art. 7º,
caput, inciso XLV c.c o art. 80,  caput, inciso IV da Lei Orgânica do
Município.

CONSIDERANDO  o que dispõe a Lei Ordinária n.º 5.937, de 22 de
fevereiro de 2023;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 8.473/2023/1Doc.

DECRETA:

Art. 1° Ficam nomeados os membros do CONSELHO MUNICIPAL DE
TURISMO-COMTUR:

I - REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS

a) Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Titular: Wilson Valdevino da Silva Pereira Filho
CPF: 963.852.431-68
Suplente: Paulo César Desidério Costa
CPF: 056.554.791.-76

b) Secretaria Municipal de Indústria e Comércio
Titular: Silvio José Sommavilla
CPF: 424.839.480-49
Suplente: Fernando Hermenegildo Pinto
CPF: 018.388.791-37

c) Secretara Municipal de Meio Ambiente
Titular: Eduardo Sommer Dutra
CPF: 016.540.811-16
Suplente: Alcir Petrinca
CPF: 853.267.981-15

d) Secretaria Municipal de Esporte
Titular: Luciano da Silva Gois
CPF: 024.342.111-78
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Suplente: Everton Vendrame
CPF: 026.416.911-59

e) Secretaria Municipal de Infraestrutura
Titular: Fellipe Oliveira Gomes
CPF: 056.172.211-08
Suplente: Luis Henrique Gimenes Gomes
CPF: 050.526.001-86

f) Secretaria Municipal de Fazenda
Titular: Paulo Cesar de Oliveira
CPF: 654.910.841-15
Suplente: Cassia Siqueira
CPF: 005.712.731-06

II - REPRESENTANTES NÃO-GOVERNAMENTAIS
a) Segmento de Bares e Restaurantes
Titular: Irio Berté Junior
CPF: 927.751.4493-4
Suplente: Piero Yábar Bambarén
CPF: 031.001.681-94

b) Segmento de Agências de Turismo
Titular: André De Souza Gutierrez
CPF: 007.573.921-64
Suplente: José Rocha Junior
CPF: 574.136.731-34

c) Segmento de Hospedagem
Titular: Angela Mariza Pizzato
CPF: 182.041.471-05
Suplente: Rejane Maria Braun Pizzato
CPF: 352.539.911-15

d) Organizações sem Fins Lucrativos
Titular: Marlova Meliça Marangoni
CPF: 655.262.521-91
Suplente: José Rosa Castro Nascimento
CPF: 488.780.221-87

e) Segmento de Guias de Turismo
Titular: José Ricardo Tognon
CPF: 406.235.301-63

   Avenida Brasil, n.º 2.351-N, Jardim Europa - CEP: 78300 - 000  - Tangará da Serra  - Mato Grosso     

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  A
R

IE
LZ

O
 D

A
 G

U
IA

 E
 C

R
U

Z
 e

 V
A

N
D

E
R

 A
LB

E
R

T
O

 M
A

S
S

O
N

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

89
F

-3
07

1-
B

38
5-

96
7A

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

89
F

-3
07

1-
B

38
5-

96
7A



MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA
GABINETE DO PREFEITO

 www.tangaradaserra.mt.gov.br - E-mail: aatal@tangaradaserra.mt.gov.br 
 (0xx65) 3311 – 4801 e 3311-4800

Suplente: Melquíades Neto Do Rosário
CPF: 028.010.697-10

f) Segmento de Atrativos Turísticos
Titular: Valéria Clementina Martinazzo
CPF:943.303.281-00
Suplente: Geovani Kezokenaece
CPF: 713.405.301-63

Art. 2° Fica estabelecido o início do mandato na data de 12 de março
de 2023 e o fim em 11 de março de 2025, constituindo-se de 2 (dois) anos, nos termos
do §5º do artigo 3º da Lei nº 5.937, de 22 de fevereiro de 2023. 

Art. 3°  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 12 de março de 2023.

Art. 4°   Revoga as disposições contrárias, em especial o Decreto n.º
047, de 16 de fevereiro de 2023. 

Prefeitura Municipal  de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso,
aos  dezessete dias  do  mês  de  março do  ano  de  dois  mil  e  vinte  e  três,  46º
aniversário de Emancipação Político - Administrativa.

    Vander Alberto Masson
Prefeito Municipal

Arielzo da Guia e Cruz
Secretário Municipal de Administração

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra
e disponibilizado no site: www.tangaradaserra.mt.gov.br.
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: B89F-3071-B385-967A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ARIELZO DA GUIA E CRUZ (CPF 206.XXX.XXX-87) em 17/03/2023 10:43:44 (GMT-04:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

VANDER ALBERTO MASSON (CPF 432.XXX.XXX-20) em 17/03/2023 14:54:30 (GMT-04:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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